
 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 44/2025 - GAB/09  

 

Ao senhor 

Ronald Passos Pereira  

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares  

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

INDICANDO A IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA POPULAR, na Alameda Osvaldo Silva 

Prati.  

 

 • Segue imagens atuais do espaço      

 

 

 

A presente indicação tem por objetivo sugerir a implantação de uma academia popular ao 

ar livre na Alameda Osvaldo Silva Prati, localizada em área atualmente sem utilização 

definida, a fim de promover o aproveitamento adequado do espaço público e incentivar 

hábitos saudáveis entre os moradores da região. 
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A instalação de equipamentos de ginástica de uso livre oferece à comunidade uma 

alternativa gratuita para a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a melhoria 

da qualidade de vida, a prevenção de doenças e a integração social dos munícipes. Além 

disso, a ocupação do espaço público por meio de iniciativas de lazer e bem-estar tende a 

reduzir o vandalismo e aumentar a sensação de segurança no entorno. 

 

A escolha da Alameda Osvaldo Silva Prati é especialmente oportuna, uma vez que o local 

encontra-se ocioso e subutilizado, apresentando condições adequadas para abrigar uma 

estrutura leve, de fácil implantação e manutenção, que beneficiará diretamente os 

moradores das imediações e frequentadores da região. 

 

Dessa forma, a implantação de uma academia popular no referido espaço representa um 

investimento de baixo custo e alto impacto social, reforçando o compromisso do Poder 

Público com a promoção da saúde, o incentivo ao esporte e a valorização dos espaços 

urbanos. 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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